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Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2020, sob a presidência da vereadora Janaina Bucci, realizou-se a 72ª sessão ordinária, do 2º período legislativo, da 13ª legislatura, da Câmara Municipal de Schroeder, às 19 horas, através de teleconferência, conforme Resolução N. 001/2020. A Presidente efetuou chamada nominal para confirmar a presença dos vereadores na Sessão Virtual. Presentes todos os vereadores, declarou a Sra. Presidente abertos os trabalhos. Ata: dispensada a leitura da ata nº 2.262, sendo aprovada. Expediente: oriundo do Executivo, deu entrada o ofício nº 108/2020 – Gab/Pref e os projetos de lei nº: 43/2020, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências”; nº 44/2020, que “Altera dispositivos da lei municipal nº 2.278/2017, que dispõe sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento de Schroeder e dá outras providências”; e nº 45/2020, que “autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do município de Schroeder no valor de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)”. Do legislativo deram entrada as indicações de nº: 021 e 022/2020, que sugerem conserto de tubulação em rede de água potável e também a busca de alternativas para facilitar escoamento de água pluvial, ambas de autoria da vereadora Marina Fernandes. Palavra livre: o vereador Aurino Wudke fez uso da palavra, expondo sua opinião sobre o Projeto de Lei nº 45/2020, que “autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do município de Schroeder no valor de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), explicando que em seu ver não é coerente retirar esse valor da saúde para realizar pavimentação asfáltica. Esclareceu que nunca foi contrário para projetos de pavimentação ou melhorias para comunidade, porém neste caso específico será voto contrário, enfatizando que só seria a favor do mesmo, se a saúde do Munícipio estivesse totalmente ok, sem filas de esperas como acontece em diversas modalidades de exames, e especialidades como pediatra, ginecologista, cardiologista, entre outros e demais medicamentos e cirurgias que ainda são necessários, sabe que nem tudo é de responsabilidade do município, mas acredita que se existe o recurso deve ser priorizada a área da saúde. Comentou que muitas pessoas já tiveram a visão comprometida devido ao longo período de espera pela cirurgia de catarata, outras aguardam cirurgias bariátricas e algumas já faleceram enquanto aguardavam. Diz que a saúde deve ser priorizada, e pediu que o Executivo reavalie e retire este projeto desta Casa de Leis. O vereador Valfrido Pedro dos Santos comentou em aparte, que apoia o vereador Aurino. Mencionou que é extremamente a favor de pavimentações, que o sonho de qualquer cidadão é ter sua rua asfaltada, porém, concorda que a saúde deve ser prioridade, e não acha certo retirar dinheiro da saúde para investir em asfalto, principalmente em um momento de pandemia. O detentor da palavra finalizou a pronuncia, solicitando o envio de oficio ao prefeito pedindo que reavaliar essa situação.


Ordem do dia: Aprovados em 1ª votação, após leitura dos pareceres das comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, os projetos de lei nº 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42/2020; aprovada em única votação a Moção N. 004/2020, de autoria de todos os Edis desta Casa de Leis. A votação de toda matéria foi feita através de chamada nominal, sendo por ordem alfabética, feita pela Presidente, na qual os vereadores se manifestaram de forma verbal expressando se eram a favor ou contra a matéria. Sem mais a tratar, a senhora Presidente, encerrou a presente sessão ordinária, convocando a próxima para o dia 10 de setembro de 2020 às 19 horas, através de teleconferência, com a seguinte ordem do dia: 1º) Apreciação de nova matéria que der entrada; 2º) votação dos projetos em trâmite; levanta-se a sessão. Para constar, foi lavrada a presente ata que lida e aprovada, vai assinada. Eu, Danilo Tizziani, secretário, lavrei esta ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
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